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LEI Nº 889/1983 

 

Que altera o Regime dos Servidores Estatutários. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  A partir da publicação desta lei e à medida que forem vagando os cargos de servidores 

estatutários da Prefeitura Municipal, os concursados deverão ser nomeados dentro do regime da 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, inclusive dispositivos do Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município Lei nº 234, de 12/10/59, que vão de encontro a esta lei. 

 

Passa Quatro, 19 de outubro de 1983. 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 


